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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

ACÓRDÃO
Apelação Cível – nº 0042601-92.2010.815.2001

Relatora: Drª Vanda Elizabeth Marinho – Juíza Convocada

Apelante:  Bruno  César  Sarmento  Braga  Cavalcante –  Adv.  Sérgio 
Marcelino Nóbrega de Castro.

Apelado: João Modesto Cavalcante – Adv. Paulo Lopes da Silva.

EMENTA: APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINARES. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO. NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO POR AFRONTA AO 
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  REJEIÇÃO. 
IMPUGNAÇÃO  À  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA 
GRATUITA. ÔNUS DO IMPUGNANTE EM PROVAR A 
INEXISTÊNCIA  OU  O  DESAPARECIMENTO  DOS 
REQUISITOS ESSENCIAIS À CONCESSÃO DE TAL 
BENEFÍCIO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  7º,  DA  LEI 
Nº.  1.060/50.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO. 
APELO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em 
rejeitar  as  preliminares.  No  mérito,  por  igual  votação,  negar  provimento  ao 
apelo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Bruno  César 
Sarmento Braga Cavalcante contra sentença (fls. 48/49) proferida pelo Juízo 
de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca da Capital, que julgou improcedente 
a Impugnação à Justiça Gratuita proposta contra  João Modesto Cavalcante, 
ora apelado.
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A  magistrada  sentenciante  julgou  improcedente  o  pedido 
deduzido na inicial sob o fundamento de que não restou comprovado nos autos a 
possibilidade do impugnado em arcar com as custas processuais.

Insatisfeito,  o  impugnante/apelante  manejou  o  presente 
Recurso  Apelatório  (fls.  50/54)  requerendo,  preliminarmente,  a  concessão da 
antecipação  da  tutela  recursal  para  que  o  apelado  seja  obrigado  a  recolher 
imediatamente as custas do processo.  No mérito,  sustenta que o recorrido é 
pessoa rica e poderosa no Estado de Alagoas, proprietário de duas fazendas, 
sendo uma delas avaliada, por Oficial de Justiça, em outro processo judicial, em 
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).

Alega que a Declaração de Imposto de Renda do apelado 
vem sendo fraudada, uma vez que não reflete o real valor dos seus imóveis. 
Defende ainda a possibilidade financeira do impugnado/recorrido de arcar com as 
custas processuais. Ao final, pede pelo provimento do recurso.

Intimado,  o  apelado  ofertou  contrarrazões  recursais  (fls. 
57/64) suscitando, preliminarmente, o não conhecimento do recurso por violação 
ao princípio da dialeticidade. Ademais, rebate as razões do apelo e pugna pela 
manutenção da sentença.

Instada, a Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 78/84) 
pelo indeferimento do pleito de antecipação de tutela, pela rejeição da preliminar 
e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR: ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL

Pretende o demandante a antecipação dos efeitos da tutela 
quanto à apelação cível para que o recorrido seja compelido imediatamente a 
recolher as custas processuais.

As medidas antecipatórias têm seus requisitos previstos no 
art. 273 do CPC, sendo imprescindíveis a verossimilhança quanto ao direito e a 
relativa  certeza quanto aos fatos  alegados.  Além do fundado receio  de dano 
irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), faz-se exigível, portanto, 
a prova verossímil, em que o direito da parte seja vislumbrado de plano (fumus 
boni iuris).
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A  tutela  provisória  é  conferida  com  base  em  juízo  de 
verossimilhança, mas, para este fim, exige prova robusta, que se aproxime do 
juízo de verdade. 

Tenho que não se encontram preenchidos os requisitos que 
ensejam a antecipação da tutela recursal, porquanto ausente a verossimilhança 
de suas alegações.

Logo, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

PRELIMINAR: NÃO CONHECIMENTO DO APELO

Nas contrarrazões recursais, agita o apelado a preliminar de 
não conhecimento do recurso por inobservância ao Princípio da Dialeticidade.

Sem razão o recorrido.

Cumpre registrar, que o Princípio da Dialeticidade, norteador 
da sistemática processual atinente aos recursos cíveis, traduz a necessidade de 
que a parte descontente com o provimento judicial, interponha a sua sedição de 
maneira crítica, ou seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio lógico e 
conexo aos motivos elencados no decisório combatido, possibilitando à instância 
recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento.

No caso em tela, tal exigência foi observada à medida em 
que  as  razões  do  recurso  apelatório  insurgiu-se  contra  os  fundamentos  da 
sentença, estando conexas com os mesmos.

Assim sendo, REJEITO A PRELIMINAR em discussão.
 
MÉRITO

É  sabido  que  o  pedido  de  assistência  judiciária  gratuita 
encontra previsto na Lei nº. 1.060/50, sendo verdadeira fonte do livre acesso à 
justiça, propiciando aos pobre, na forma da lei, o acesso ao Judiciário.

Comentada lei prevê, em seu art. 4º:

“Art.  4º.  A  parte  gozará  dos  benefícios  da 
assistência judiciária, mediante simples afirmação, 
na  própria  petição  inicial,  de  que  não  está  em 
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condições  de  pagar  as  custas  do  processo  e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou 
de sua família”.

Assim, percebe-se que o legislador pátrio estabeleceu que 
tão somente a “simples afirmação” de impossibilidade de arcar com os gastos do 
processo autorizará à concessão da assistência, sendo ônus da parte contrária 
requerer  a  revogação,  conforme  preceitua  o  art.  7º,  do  referido  preceito 
normativo, vejamos:

“Art.  7º. A parte contrária  poderá, em qualquer  
fase da lide, requerer a revogação dos benefícios  
de assistência, desde que prove a inexistência ou 
o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua 
concessão”.

Nesta senda, deverá o requerente provar a “inexistência ou 
desaparecimento  dos  requisitos  essenciais  à  sua  concessão”,  o  que  não  foi 
adimplido na presente ocasião.

É  amplo  o  alcance  do  benefício  da  assistência  judiciária 
gratuita instituído pela Lei 1060/50. A Constituição da República determina, no 
seu artigo 5º, inciso LXXIV, que "o estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos", respaldando a referida 
lei. Essa norma não estabelece restrição e nem discriminação, mas determina, de 
modo  amplo,  que  a  assistência  judiciária  se  prestará  de  maneira  integral  e 
gratuita a quantos comportarem insuficiência de recursos.

 Se  assim  o  é,  tratando-se  de  pessoa  física,  para  a 
concessão  do  benefício  da  assistência  judiciária  basta  a  declaração  de 
impossibilidade de se arcar com os ônus processuais, dela decorrendo presunção 
relativa de verdade. Para que essa presunção seja desconstituída é necessário 
que  haja  prova  suficiente  e  clara  em  sentido  contrário,  ou  seja,  de  que  o 
beneficiário  possui  condição  econômico-financeira  de  arcar  com  as  custas  e 
despesas do processo.

No caso em tela, o apelante não trouxe aos autos elementos 
suficientes  para  afastar  a  presunção  de  veracidade  da  declaração  de 
hipossuficiência  do  recorrido,  haja  vista  que  não  comprovou  suas  ilações, 
limitando-se a argumentar que o impugnado é um rico fazendeiro no Estado de 
Alagoas, possuidor de carro de luxo e de muitos bens.

Drª  Vanda Elizabeth Marinho – Juíza Convocada                                                                                            4



Processo nº. 0042601-92.2010.815.2001

O fato de o recorrido ser proprietário de dois imóveis e de 
supostamente ter atribuído a eles, nas Declarações do Imposto de Renda de fls. 
28/44, valor inferior ao de mercado, não demonstram a sua condição financeira.

Também a existência de Auto de Penhora (fls. 55) avaliando 
uma das  propriedades em R$ 700.00,00  (setecentos  mil  reais)  não ilidem a 
presunção de veracidade da declaração de “pobreza” do recorrido, vez que, como 
bem  ponderado  pelo  órgão  ministerial  (fls.  82),  tal  avaliação  é  passível  de 
impugnação. 

Ademais, a jurisprudência pátria tem entendido que o fato 
de o recorrido possuir  bens imóveis não significa disponibilidade financeira, a 
qual  decorre da renda mensal,  mas apenas econômica,  o que não impede a 
concessão do benefício da gratuidade judiciária. Vejamos: 

IMPUGNAÇÃO  À  CONCESSÃO  DE  JUSTIÇA 
GRATUITA. CAPACIDADE FINANCEIRA.  ÔNUS DA 
PROVA. BENS IMÓVEIS. I - O IMPUGNANTE NÃO 
SE  DESINCUMBIU  DE  SEU  ÔNUS  PROBATÓRIO, 
ART.  333,  INC.  I,  DO  CPC,  NÃO  SENDO 
SUFICIENTES MERAS ALEGAÇÕES PARA EMBASAR 
A TESE JURÍDICA DE QUE A IMPUGNADA POSSUI  
CAPACIDADE FINANCEIRA PARA ARCAR COM AS 
CUSTAS  DO  PROCESSO  E  OS  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS  SEM  PREJUÍZO  DE  SEU 
SUSTENTO  E  DE  SUA  FAMÍLIA.  II  -  A 
PROPRIEDADE  DE  BENS  IMÓVEIS  NÃO 
OBSTA  A  CONCESSÃO  DA  GRATUIDADE  DE 
JUSTIÇA,  PORQUE O DEFERIMENTO DE TAL 
BENEFÍCIO  NÃO  ESTÁ  VINCULADO  À 
QUANTIDADE DE BENS DA PARTE,  MAS AO 
COMPROMETIMENTO  DE  SUA  RENDA.  III  - 
APELAÇÃO  DESPROVIDA.  (TJ-DF  -  APC: 
20120610135676  DF  20120610135676APC,  
Relator: Desembargador não cadastrado, Data de 
Julgamento: 19/06/2013, Órgão não cadastrado,  
Data  de  Publicação:  Publicado  no  DJE  :  
02/07/2013 . Pág.: 127)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  IMPUGNAÇÃO  À  JUSTIÇA 
GRATUITA  -  ÔNUS DA PROVA -  IMPUGNANTE -  
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AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO,  NOS AUTOS,  DE  
QUE  A  IMPUGNADA  DETÉM  CONDIÇÕES  PARA 
ARCAR  COM AS  DESPESAS  PROCESSUAIS,  SEM 
PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA 
FAMÍLIA  -  PROPRIEDADE  DE  BENS  IMÓVEIS  -  
CONDIÇÃO  ECONÔMICA  E  NÃO  CONDIÇÃO 
FINANCEIRA.  No  incidente  de  impugnação  ao 
pedido de justiça gratuita compete ao impugnante  
o  ônus  da  prova  de  que  o  impugnado  tem 
condições  financeiras  de  arcar  com as  despesas  
processuais sem o prejuízo de seu sustento ou de  
sua  família.  Não  fazendo  o  impugnante  prova 
nesse sentido, impõe-se a improcedência de seu  
pedido inicial.  A propriedade de bens imóveis 
indica  condição  econômica,  que  não  se 
confunde com condição financeira, sendo que 
a  hipossuficiência  de  que  trata  a  Lei  
1.060/50 é a que se relaciona com a renda 
da pessoa, com o que ela aufere a título de 
monetário,  e não com o que ela possui  em 
termos  de  bens.(TJ-MG  -  AC: 
10342070934233001 MG , Relator: Luciano Pinto,  
Data  de  Julgamento:  23/01/2014,  Câmaras  
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
04/02/2014)

Assim, não há nos autos prova de que a renda percebida 
mensalmente pelo apelado permite o recolhimento das custas processuais sem 
que isso represente empecilho à sua subsistência e de sua família.

Registre, por oportuno, que além de não ficar demonstrado 
nos autos o recebimento de altas quantias pelo apelado em decorrência de um 
contrato de arrendamento, ainda há documentos que dão conta que o mesmo 
encontra-se  acometido  de  doença  crônica  degenerativa  (fl.  12),  o  que 
naturalmente representa perda de sua capacidade financeira tendo em vista a 
necessidade de tratamento e medicamentos.

Desse modo, não entendo presente qualquer motivo para a 
reforma da sentença de primeiro grau.

Ante  do  exposto,  REJEITO  AS  PRELIMINARES 
SUSCITADAS e,  no  mérito,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO, mantendo a decisão singular em todos os seus termos.
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É o meu voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
José  Ricardo  Porto. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Vanda Elizabeth Marinho (Juíza convocada para substituir o 
Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque), José Ricardo Porto e Leandro dos 
Santos.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco 
Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de outubro 
de 2014.

Vanda Elizabeth Marinho
 R e l a t o r a
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